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Actos do Poder Legislativo 
L E l N . 1767'— U B 31 U B D E Z E M B R O DK 11)20 

Anrtoriza. a abertura dn um crelito especial d". 2:ti00lf'2(lO, 
para 'pagaminlo a Henjimim B'rrellini, em virtude de 
sentemça judicial , 

O Doutor WMBIIÍI gl.ou Luis P.reir* de >io:isa, Preni-
deule Ho Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Gong esso L'-gïslativo derivti.u o eu 
promulgo a L e i seguinte : 

Art igo 1." — Fica o Po 1er Executivo auctorisado a 
abrir á Secretaria da Fazeuda e do Thes"uro Ho E-*tido um 
credito especial da qimitiíi de de Rs. 2:600$2HO para paga
meuto a Benjamim Berrett : ui, em virtude de sentença j u 
dicial . 

Art igo 2." -— Revogam-se. as dispi so-òes em contrario. 
Palacio do Goveruo do listado de São Paulo, em 51 

de Dezembro de 1920. 

WASHIKUTON LUIS P. I B SOUSA 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada na Secretaria da Fazeu la e T b w i i r n do 
Estado de São Paulo, em 31 de Dezembro d« 1020. — T/i.eo-
philo Al. Nóbrega, director geral. 

L E I N . 1768 — U K 31 D E D E Z E M B R O D B 1920 

Awloriza a abertura de um credito nupicktt, p.i \i p lyamni 
to a José Chryxostomo de /'. iro, 

O Doutor Washington Luis Pereira de Sousa-, P r e s : -
deute do Estado de São Paulo, 

Faço sabu' que o Cougres^o Legi»lalivo decretou e eu 
promulgo a L e i seguinte : 

Art igo 1. — F i c a o Poder Executivo auctorizado a 
abrir á Secretaria d» Fazenda o do Thesouro nrn erediío es
pecial de 7:J88$2O0 (sete coutos, quatrocentos e oitenta e 
oito mi l e duzent s /pis), para pag- mento, etn virtude de seu 
tença judiciaria , ao sr- Jos-é Chrysostomo de Paiva, por custas 
vencidas em processos de rén<< pobres condemuadds. 

Art igo 2." — Revrgam-se as disposições em coutrario. 

W A 8 U I N Ü T O N L u i s " P . D K S O U H A 
Álvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada ua Secretaria da Faseada o do Thesouro do 
Estado de Sito Paulo, em 31 de Dezembro de 1920. — Theo-
philo M. Nóbrega, director-geral. 

L E I N . 1.771 — D B 31 DK DISZWVIURO U * UUO 

Auctorizti a. abertura de diversos cre.litos p ra occorrer a 
prujiinifiilos riu virtude de sentença jadiciaria. 

O doutor Ui.süiugt-ou Luis Pereira de Suusa, Presi 
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congressj Legislat ivo docretou e eu 
promulgo a lei seguiute : 

Art igo 1." — F i c a o" goveruo do Estado auctoiisado a 
abrir â Secretaria da Fazenda u do Thesouro vs cioditos para 

occorrer aos pagarnt-ntos de 11:048$200. a Guilherme A u -
! drade Villares ; 20tí:476$661, a d Iria de Figueiredo Dauntre 
' e outro?, suceessor<js do dr. Kogerio 0 'Couor Lopes de C a 

margo Dauutre ; 1 4:609$2O0, a d Maria Dias Ferraz e outres; 
2:836$250, ao dr. Antonio Cesar Notto, e 8:405$766, to dr. 
J u l i o Soares de Arruda, em virtude de cartas de sentenças 
passadas em julgado. 

Art igo 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 31 

de Dea-mbn, de 1020. 

. W A S H I N G T O N L u i s P . D B S O U S A . 
Ale ro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado de Sà» l V u l o , em 31 de Dezembro de 1920. 

'ílieophilo M. Nóbrega. 
Director Geral 

L E I N . 17J3 — U B 31 D B D E Z E M B R O D E 1920 

Autoriza a abertura de um credito especial de rs. 18:895$327, 
pira pagamento ao dr. Antonio Augusto Cavalcanti de 
Albuquerque Pessoa, em virtude de sentença juiicial 

V Doutor Washington Luís Pereira de Soma, Presi
dente do Estado do Sào Paulo, 

Faço saber que o Congresso L«gislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguiute : 

Art igo 1." —- F i c a o Governo autorisado a abrir um 
credito especial da quantia de dezoito coutos oitocentos e 
nojenta e cioco mil trezentos e vinte e sete íeis (rs 
18.8!lõ$327), li Secretaria da Fazenda e do Thisouso, para 
occorrer ao pagamento a que o Estado coudemuado por 
sentença que pastou em julgado, na acção que lhe moveu o 
dr. Antonio Augusto Oavalcauti de Albuquerque Pessoa. 

Art igo 2, — Kevogam te as disposições em coutrario. 
Palacio do Gcweruo do Estado de S. Paulo, em 31 de 

Dezembro do 1920. 

, , V W A S H I N G T O N L U I S P. D B S O U S A 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publieada na Secretaria da Fazeuda e do Thesouro, 
em 31 de Dezembro de 1920.-— TheopMlo M. Nóbrega, d i 
rector geral. 

L E I N . 1782 — D B 31 U B D B Z B M B R O D B 1920 

Ani riza a abertura de um credito de Rs. í0:000$000, 
supplumenlar ú verba do artigo 8.- br da lei n. 
1.7Hl, de 27 de Dezembro de 191V> 

O Doutor Washington Luis P j re i ra de Sous», Presi
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguiute : 

Artigo í." — F i c a o Poder Executivo autorizado a 
abrir á Secretaria da Fazeuda a do Thesouro um credito de 
ciucoeuta coutos de réis (Rs. 50:0.0$-00), supplementar á 
verba do artigo oitavo, paragrapho quinto, da lei numero 
m i l , setecentos e treze, de vinte e sete de Dezembro de m i l , 
novecentos e dezenove. 

Art igo 2." — lfevfgaui se at> disposições eui__coulrariu. 


